LEI Nº2228 DE 10 DE NOVEMBRO DE 1999

EXTINGUE OS CARGOS DE FUNÇÃO GRATIFICADA ESPECIAL; CRIA CARGOS DE CONFIANÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Ficam extintos os Cargos de Função Gratificada Especial, de que trata o artigo 23 da LEI Nº 2103 de 29 de junho de 1998.

Art. 2º Ficam criadas as seguintes vagas em cargos de Confiança e Função Gratificada:

I – Chefe de Unidade, passa de 03 funções para 12 funções;

a) O valor do Padrão I, que é de R$ 225,00 (CC) e R$ 72,00 (FG) passa a  ter como valores respectivos de R$ 180,00 e 72,00;

II – Chefe de Setor, passa de 14 funções para 17 funções;

III – Assessor Técnico, passa de 09 funções para 12 funções

IV – Coordenador Técnico, passa de 02 funções para 04 funções.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 1º de novembro de 1999.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 10 de novembro de 1999. 

Registre-se e Publique-se:

    Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Secretário da Administração




  Prefeito Municipal

